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EMENTAt Concede equiparação 4e venoimen 

tos e dá outras providencias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço saber que a câmara Munici-
é

pal aprovou e eu sanciono e pronulgo a presente Lei.

Art.l$- Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado a e- 

quiparar os vencimentos dos inativos •  efetivos que percebe 

rem menos que o salário mínimo regional SETE MIL CENTO E
* •

VINTE OITO CRUZEIROS ( Cr$ 7 .128 ,00),

§ 12- Pica o Prefeito do Municipio autorizado a fazer o reajuste 

automático dos vencimentos dos funcionários enquadrados no 

Art,»locada vez que houver modificaç3o de salário de acordo 

com o Decreto do Presitante da Republica.

§ 22- Os professores da Unidade Educacional da Prefeitura da Ali

ança ( UEPA) que receberem salário aula terão os seus salá-
4

rios majorados em Cr$ 30,00 ( TRINTA CRUZEIROS) por aulas.

Art,22- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei,correrSo /  

por conta das dotações próprias consignadas no orçamento /  

Municipal do exercicio em curso e subsequentes.

*

Art.3S- Esta LEI entra em vigor a partir de 12 de setembro do cor-
4

rente ano.

Art.4e- Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 10 de se de 1981

EHNANDES josá DE MELO 

PREFEITO


